DPC – II

LITISCONSÓRCIO

ORIGEM DA PALAVRA LITISCONSÓRCIO: lis; litis; 

pleito (lide)+ cum (idéia de junção união) + sors; sortis (quinhão, resultado, sorte)
Conceito. 1) É a pluralidade de partes, tanto no pólo ativo, quanto no passivo.
2) “É a reunião de várias pessoa em um mesmo processo para a mesma sorte ou para obtenção dos mesmos resultados ou fins.” (V. jurídico)
3) GRABIEL R. FILHO: “é o laço que prende no processo dois ou mais litigantes, na posição de autores ou de réus.” (apud Moacyr Amaral)

CUMULAÇÃO OBJETIVA: quando há mais de um pedido.

CUMULAÇÃO SUBJETIVA: quando há mais de uma parte (autor ou réu)

CLASSIFICAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO:
a) I – QUANTO À POSIÇÃO DOS LITISCONSORTES:
b) ATIVO: vários autores (pólo ativo)

c) PASSIVO: vários réus  (pólo passivo)

d) MISTO: vários autores e vários réus.

II - QUANTO  AO  MOMENTO DE  SUA  FORMAÇÃO:

a) INICIAL (originário): quando existente desde o início do processo;

b) POSTERIOR (incidental): quando surgir após a propositura da demanda.

Observação: somente é admitido nos casos legais. P.ex.: chamamento ao processo ou denunciação da lide (art. 77 e 70, CPC); Habilitação – Art. 1055-1062, CPC

III - QUANTO A NATUREZA DA RELAÇÃO ou OBRIGATORIEDADE DE FORMAÇÃO ENTRE OS LITISCONSORTES:
a) NECESSÁRIO: (Art. 47, CPC)

1) Fundado, basicamente, em dois casos:
· por disposição legal: é indispensável.

· pela natureza da relação jurídica em que se fundamenta a pretensão: é necessário.
b) FACULTATIVO: (Art. 46, CPC)

NECESSÁRIO - “Há litisconsórcio necessário, quando, por disposição de lei ou pela natureza da relação jurídica, o juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme para todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes no processo.”

E. CARREIRA ALVIM diz que: “há litisconsórcio necessário, quando as partes não podem dispensar a sua formação. Por isto, é indispensável; a ação terá que ser proposta por vários autores contra um réu, por um autor contra vários réus, ou por vários autores contra vários réus. As partes têm que demandar ou serem demandadas em conjunto.” (Elementos T. G. P., pg. 255/56)

Ex.: Ação de anulação de casamento proposta pelo MP contra ambos os cônjuges;


Ação de divisão de terras, onde todos que participam da divisão deverão ser citados para o processo;


Ação de reivindicação de imóvel;


Ação de usucapião, onde o autor deverá pedir a citação dos interessados certos e incertos, bem como a dos confinantes do imóvel (Art. 942, II, CPC)

Ex. especial: (Greco Filho)


São os casos de solidariedade ativa ou passiva: pois, nos termos da lei civil, o credor ou devedor solidário pode exercer o seu direito ou vir a ser compelido em sua obrigação, isoladamente, independentemente dos demais credores ou devedores solidários; mas a lei civil dispensa a presença de todos porque atribui legitimidade a qualquer um deles para estar sozinho em juízo.

Ex.: Execução de contrato de locação: o locador pode demandar contra todos (locatário e fiadores) ou escolher apenas um deles.

POR FORÇA DE LEI: - Art. 10, CPC 

AQUI, não se trata de litisconsórcio, pois o cônjuge necessitará, apenas, da outorga do outro. Trata-se, na verdade, de uma condição de procedibilidade (pressuposto processual).

§ 1º., e incisos: litisconsórcio necessário no pólo passivo da relação processual.
b) FACULTATIVO: (Art. 46, CPC)

Art. 46. Duas ou mais pessoas podem litigar, no mesmo processo, em conjunto, ativa ou passivamente, quando:

I. entre elas houver comunhão (pluralidade) de direitos ou obrigações relativamente à lide;
Explico: há comunhão de direitos ou de obrigações quando duas ou mais pessoas possuem o mesmo bem jurídico ou têm o dever da mesma prestação.

Ex.: condomínio sobre um determinado bem imóvel (Art. 623, II, C.C.): cada condômino pode reivindicar o todo; ou todos os condôminos, em litisconsórcio ativo facultativo podem demandar o bem comum a todos.

Ex.: Quando há solidariedade, ativa ou passiva (art. 896, C.C.), ocorre a mesma situação.

Ex.: No caso de comunhão de bens no casamento.

II. os direitos ou as obrigações derivarem do mesmo fundamento de fato ou de direito; (mesmo fato – idem factum)

Ex.: acidente automobilístico: a vítima aciona o motorista do ônibus e o seu patrão;

Ex.: Vários credores solidários acionam o devedor comum;

III. Ex.: Acidente automobilístico: várias vítimas decorrente do mesmo fato (acidente), cada uma pode acionar o culpado (individualmente) ou todos podem se reunir para, em conjunto, acionar o culpado (responsável civil).

IV. entre as causas houver conexão pelo objeto (mediato) ou pela causa de pedir; (Art. 102, CPC)

V. ocorrer afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito;
Obs.: É o mais amplo e que, na verdade, engloba todos os demais; pois basta para o litígio consorciado a afinidade de questões por um ponto comum de fato ou de direito. (V. Greco, 1 vol., p. 121)

SEMELHANÇA DA QUESTÃO DE DIREITO: 

Ex.: vários contribuintes acionam a Fazenda Pública, para se prevenirem da ameaça de cobrança de determinado imposto, criado por lei cuja inconstitucionalidade se argui.

Ex.: O titular de uma patente, que age contra diversas firmas, que o prejudicaram com atos análogos de concorrência desleal.
· Diz-se facultativo o litisconsórcio cuja formação depende da vontade das partes.”

IV – QUANTO À UNIFORMIDADE DA DECISÃO PARA OS CO-LITIGANTES:

a) Unitário: a sentença será uniforme para todos.

Ex.: Ação pauliana para anular negócio realizado em fraude a credores.

Ex.: Ação de anulação de casamento pelo MP.

Ex.: Anulação de assembléia viciada de condomínio.

b) Simples: a sentença pode ser diferente para cada litisconsorte.

Ex.: ação de usucapião – Art. 942, CPC;

Ex.: ação de divisão de terras – Art. 948, CPC;

· Ex.: ação de consumidores alegando vício do produto e pedindo danos materiais e morais;

· AUTONOMIA DOS LITISCONSORTES (Art. 48, CPC)

· PLURALIDADE DE ADVOGADOS (Art. 191, CPC)

· RECURSO DE LITISCONSORTES (Art. 509, CPC)

· POSSIBILIDADE DE RESTRIÇÃO DO LITISCONSÓRCIO - Art. 46, § único, CPC – O pedido de limitação feito pelo réu interrompe o prazo para a resposta, recomeçando quando da intimação da decisão.

· RESERVA LEGAL (Art. 320, I, CPC): somente se se tratar de litisconsórcio unitário (fatos comuns a todos).

